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ando.  
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Mais do que Amigos  

o Despertar da Sexualidade 

 

Mais do que Amigos  

o Despertar da Sexualidade 

AÇÃO ON-LINE 
ABRIL/MAIO 2012 



Mais do que Amigos o Despertar da Sexualidade 

Calendarização: 
De 20 de Abril  

a 8 de Maio 
 

Sessão presencial (facultativa)  
Dia 20 de Abril 

Lisboa - Sede do SEPLEU  

 

CRITÉRIOS SELECÇÃO:  
1º – Ser Sócio do SEPLEU  

2º - Data de inscrição  
 
 

OBJECTIVOS A ATINGIR 
 Tomar consciência das atitudes e crenças pessoais 

sobre a sexualidade; 

 Analisar a adolescência enquanto fator de ris-
co/oportunidade para a aquisição de uma sexuali-
dade responsável; 

 Desenvolver conhecimentos científicos sobre os 
fundamentos biopsicossociais da sexualidade na 
adolescência; 

 Fomentar o desenvolvimento de comportamentos 
sexuais seguros nos adolescentes; 

 Adquirir competências relacionais no âmbito da 
educação dos afetos sexuais; 

 Fomentar a abertura e respeito pelas multiplicida-
des de expressões sexuais. 

FORMAÇÃO ON-LINE 
Modalidade: Curso de Formação 
Nº de horas presenciais: 25 
Nº de créditos: 1 créditos 
Registo nº CCPFC/ACC-66405/11 

 
Esta ação de  formação realiza-se em regime 
de e-learning, logo as aulas não são presenci-
ais e a maioria são assíncronas (excetuam-se a 
primeira e a última), não sendo necessário 
deslocações dos formandos e haver liberdade 
no horário em que realizam as tare-
fas/desafios.  

A primeira sessão é presencial (presença fa-
cultativa), mas  é também emitida em simul-
tâneo a partir da plataforma para os forman-
dos que não possam estar presentes. 

Em cada dia em que está calendarizada uma 
sessão (habitualmente às 18h30m), o forman-
do dispõe de 6 horas para marcar presença na 
plataforma. A partir da marcação de presen-
ça, a sessão fica disponível para o formando 
até ao final da ação, podendo utilizá-la e res-
ponder aos desafios de acordo com a sua dis-
ponibilidade. 

Em todo o caso, os formandos têm sempre 
acesso ao formador – através da plataforma – 
que diariamente ou de acordo com as suas 
necessidades os acompanhará. 

Conteúdos da ação 
1. Eu ser sexual e afetivo – exploração de cren-

ças pessoais sobre a sexualidade (3 horas - 
20/04/012) 

2. Aspetos biopsicossociais da sexualidade na 
adolescência (4 horas - 23/04/2012) 

3. A sexualidade como comportamento de saú-
de (3 horas - 25/04/2012) 

4. Desenvolvimento psicoafetivo e sexualidade 
responsável (3 horas - 27/04/2012) 

5. O autoconhecimento emocional e a gestão 
dos afetos (3 horas - 28/04/2012) 

6. Sexualidade ou sexualidades? Entre o pre-
conceito e a liberdade cívica (2 horas - 
2/05/2012) 

7. Desenvolvimento de um Projeto de Educação 
Sexual (5 horas - 4/05/2012 ) 

8. Critérios de avaliação de um projeto de Edu-
cação Sexual (2 horas - 8/05/2012) 

 
Formadora 

Dra. Sandra Sendas  

Destinatários 

Para os efeitos previstos no artigo 5º, do Regime 
Jurídico da Formação Contínua de Professores, a 
ação releva para efeitos de progressão em carreira 
de Professores dos 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico. 

Para efeitos de aplicação do nº 3 do artigo 14º , a 
presente ação não releva para a progressão em 
carreira. 


